
FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

Boletim Oficial nº. 7435 - Rio de Janeiro, 10 de abril de 2008. 
 
 
1) PROGRAMAÇÃO DOS JOGOS  
Para conhecimento dos interessados, discriminamos abaixo os jogos a serem 
realizados, válidos pelas seguintes competições: 
 

CAMPEONATO ESTADUAL DA PRIMEIRA DIVISÃO DE PROFISSIONAIS 
     

Data Dia Hora  Jogos  Estádio 
12.04 Sáb 18:30 Fluminense  X  Vasco da Gama Mário Filho 
13.04 Dom 16:00 Botafogo  X  Flamengo Mário Filho 
 
 
2)  LIGA GUAPIENSE DE DESPORTOS -  
Comunicamos que recebemos o oficio n° 006/2008, datado de 02.04.08 da Liga 
Guapiense de Desportos encaminhando o termo de aprovação assinado pelos clubes 
filiados a Liga e o regulamento do Campeonato de Futebol Amador deste ano no 1° 
semestre, começando no próximo dia 06 de abril e com término previsto para o mês 
de setembro do corrente ano. 

 
 
 
3) CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL  - CAMPEONATO BRASILEIRO  
Segue em anexo ao presente boletim, o Oficio expedido pela CBF, emitido em 
08.04.08, comunicando as modificações quanto ao número de participantes nas 
Séries “C” e “D”. 
 
 
4) CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL – COMISSÃO DE ÁRBITROS 
Comunicamos que segue anexo ao presente boletim o Ofício Circular n° 
049/CA/2008, informando que a ultima reavaliação física para a composição da 
RENAF 2008 será no dia 17.04.08, horário 18hs, na pista de atletismo Célio de 
Barros. 
 
 
5) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA  -   
Para conhecimento dos interessados, comunicamos que segue anexo ao presente 
boletim a Comunicação n° 056/08 - Decisão Comissão “B”. 
 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE 

 
 
 
 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 
 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2008. 
 
 

Comunicação nº 056/08 – TJD/RJ 
 
DECISÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL – CDR “B” TJD/RJ 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Marco Aurélio Medeiros, presentes os demais  auditores, 
exceção do Dr. Daniel G. Sad e Dr. Salvador Athayde, cuja ausência foi devidamente 
justificada, reuniu-se às 18:03 horas do dia 09 de abril de 2008, no Auditório da 
Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, à Rua Radialista Waldir do Amaral nº 
20, Maracanã, Rio de Janeiro, a COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL “B”, do Tribunal 
de Justiça de Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, tomando as seguintes 
deliberações: 
 
1) Aprovaram a ata da sessão anterior. 
 
2) Processo: nº 028/08 
1ºDenunciado: Sergio Aparecido Alexandre (Americano FC) 
Tipificação: Art. 276 CBJD 
2ºDenunciado: Bruno Maximo Osório Barros (Americano FC) 
Tipificação: Art. 252 CBJD. 
3º Denunciado: Leandro Leite Mateus (Americano FC) 
Tipificação: Art. 253 CBJD 
4º Denunciado: Silvan Tarcisio C. Lopes 
Tipificação: Art. 250 CBJD. 
Jogo: Madureira EC X Americano FC 
Categoria: Profissionais 
Data do Jogo: 02/02/2008 
Procurador: Dr André Luiz G. Valentim 
Representante Legal do Denunciado: Dr. Pedro Villabôas 
Auditor Relator: Dr. Carlos P. Carvalho 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o 1º, 3º, e o 4º denunciado, quanto à 
imputação dos arts. 276, 253 e 250 do CBJD, respectivamente. Por unanimidade de  
votos, suspenso em 2(duas) partidas o 2º denunciado, quanto à imputação do art. 
252 do CBJD. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Comunicação nº 056 /08 - fls 02 
3) Processo: nº 103/08 
Denunciado: Friburguense AC 
Tipificação: Art. 214 CBJD 
Jogo: Friburguense AC x Itaboraí 
Categoria: Feminino 
Data do Jogo: 24/02/2008 
Procurador: André Luiz G. Valentim 
Representante Legal do Denunciado: 
Auditor Relator: Dr. Salvador Athayde 
 
Resultado: Processo baixado para diligência. 
 
4) Processo: nº 104/08 
Denunciado: América Futebol Clube 
Tipificação: Art. 214 CBJD 
Jogo: América FC x Americano FC 
Categoria: Feminino 
Data Jogo: 23/02/2008 
Procurador: André Luiz G. Valentim 
Representante Legal Do Denunciado: 
Auditor Relator: Dr. Henrique Orofino 
 
Resultado: Processo baixado para diligência. 
 
5) Processo: nº 105/08 
Denunciado: Paraíba do Sul FC 
Tipificação: Art. 214 CBJD 
Jogo: Volta Redonda FC x Paraíba do Sul FC 
Categoria: Feminino 
Data Jogo: 23/02/2008 
Procurador: André Luiz G. Valentim 
Representante Legal do Denunciado: 
Auditor Relator: Dr. Carlos P. Carvalho. 
 
Resultado: Processo baixado para diligência 
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6)Processo: nº 106/08 
Denunciado: Vassouras FC 
Tipificação: Art. 214 CBJD. 
Jogo: Tigres do Brasil x Vassouras FC 
Categoria: Feminino 
Jogo: 23/02/08 
Procurador: André Luiz G. Valentim 
Representante Legal dos Denunciados: 
Auditor Relator: Dr. Salvador Athayde 
 
Resultado: Processo baixado para diligência 
 
7) Processo: nº 107/08 
Denunciado: Americano Futebol Clube 
Tipificação: Art. 214 CBJD 
Jogo: América FC x Americano FC 
Categoria: Feminino 
Data Jogo: 23/02/2008 
Procurador: André Luiz G. Valentim 
Representante Legal Do Denunciado: 
Auditor Relator: Dr. Henrique Orofino 
 
Resultado:. Processo baixado para diligência 
 
8) Processo: nº 108/08 
Denunciado: Nova Cidade EC 
Tipificação: Art. 214 CBJD. 
Jogo: Tomazinho x Nova Cidade 
Categoria: Feminino 
Data Jogo: 23/02/2008 
Procurador: André Luiz G. Valentim 
Representante Legal dos Denunciados: 
Auditor Relator: Dr. Henrique Orofino 
 
Resultado: Processo baixado para diligência. 
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9) Processo: nº 109/08 
Denunciado: Itaboraí 
Tipificação: Art. 214 CBJD. 
Jogo: Friburguense AC x Itaboraí 
Categoria: Feminino 
Data Jogo: 24/02/2008 
Procurador: André Luiz G. Valentim 
Representante Legal do Denunciado: 
Auditor Relator: Dr. Carlos P. Carvalho 
 
Resultado: Processo baixado para diligência. 
 
10) Processo: nº 110/08 
Denunciado: Fabio Aparecido da Silva Moraes (Cardoso Moreira FC) 
Tipificação: Art. 252 e 253 c/c 157 II CBJD. 
Jogo: Americano FC x Cardoso Moreira FC 
Categoria: Profissionais 
Data Jogo: 12/03/2008 
Procurador: André Luiz G. Valentim 
Representante Legal do Denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor Relator: Dr. Carlos P. Carvalho 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 2 (duas) partidas, 
quanto a desclassificação do art. 252 e 253 c/c 157 II do CBJD, para o art. 252 do 
mesmo diploma legal. 
 
11) Processo: nº 111/08 
Denunciado: Waldemar Barbosa Neto (C.A. Castelo Branco) 
Tipificação: Art. 252 e 253 c/c 157 II CBJD. 
Jogo: Quissamã FC x C.A. Castelo Branco 
Categoria: Profissionais 
Data Jogo: 12/03/2008 
Procurador: André Luiz G. Valentim 
Representante Legal do Denunciado: Dr. Sérgio Corrêa 
Auditor Relator: Dr. Henrique Orofino 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à desclassificação do art. 252 e 253 c/c 157 II do CBJD, para o art. 251 do 
mesmo diploma legal. 
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12) Processo: nº 112/08 
Denunciado: Flávio Annunziata (Olaria AC) 
Tipificação: Art. 187 II CBJD 
Jogo: Olaria AC x Paraíba do Sul FC 
Categoria: Profissionais 
Data Jogo: 12/03/2008 
Procurador: André Luiz G. Valentim 
Representante Legal do Denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor Relator: Dr. Henrique Orofino 
 
Resultado: No mérito, por maioria de votos, absolvido o denunciado quanto         à   
imputação do art. 187 II do CBJD. Voto vencido o do Auditor Dr. Marco Aurélio, que 
votou pela desclassificação do art. 187 II CBJD, para o art. 188 do mesmo diploma 
legal, com pena de suspensão de 30 dias. 
 
13) Processo: nº 113/08 
1ºDenunciado: Marcelo Cardoso (Duque de Caxias FC) 
Tipificação: Art. 253 CBJD. 
2ºDenunciado: Carlos Alessandro Ricardo (Duque de Caxias FC) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: Duque de Caxias FC x Botafogo FR 
Categoria: Profissionais 
Data Jogo: 13/03/2008 
Procurador: André Luiz G. Valentim 
Representante Legal dos Denunciados: Dr. Clélio Corrêa 
Auditor Relator: Dr. Carlos P. Carvalho 
 
Resultado: Processo adiado em razão da ausência da condição de produzir a prova 
de vídeo. 
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14) Processo: nº 114/08 
Denunciado: Nova Cidade 
Tipificação: Art. 203 CBJD. 
Jogo: Friburguense AC x Nova Cidade 
Categoria: Feminino 
Data Jogo: 08/03/2008 
Procurador: André Luiz G. Valentim 
Representante Legal do Denunciado: 
Auditor Relator: Dr. Henrique Orofino 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, foi condenada a perda de pontos em disputa 
a favor do adversário e a proibição de participar do campeonato subseqüente,       a  
associação quanto à imputação do art. 203 do CBJD. 
. 
15) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
16) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19:10 horas. 
 
 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2008. 
 
 

Marco Aurélio Medeiros 
Presidente da Comissão 

 
Eliane Cavalcante Neno Rosa 

Secretária do TJD/RJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 



 


